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Atos do Poder Judiciário
.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO
DECISÕES

Ação Direta de Inconstitucionalidade e
Ação Declaratória de Constitucionalidade

(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 1.045-0 (1)
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. MARCO AURÉLIO
REQTE. : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
REQDO. : CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Decisão: Depois do voto do Ministro Marco Aurélio (Relator),
que conhece integralmente da ação direta, para, julgando-a procedente,
em parte, (a) declarar a inconstitucionalidade do art. 45 e respectivos
parágrafos; dos § § 3º, 4º e 5º do art. 117; dos § § 1º (quanto à expressão
"autonomia funcional"), 2º e 3º do art. 119; do art. 120 e respectivos
incisos e parágrafo único; e do art. 121 e respectivos incisos e parágrafo
único, todos da Lei Orgânica do Distrito Federal, de 08/6/93, e do art.
51 das Disposições Transitórias dessa mesma Lei Orgânica; e (b) con -
firmar a constitucionalidade do caput do art. 117 e de seus respectivos
§ § 1º e 2º e do art. 118 e respectivos parágrafos, todos da Lei Orgânica

do Distrito Federal, o julgamento foi suspenso pelo pedido de vista
formulado pelo Ministro Sepúlveda Pertence. Plenário, 27.5.98.

Decisão: Renovado o pedido de vista do Senhor Ministro
Sepúlveda Pertence, justificadamente, nos termos do § 1º do artigo 1º
da Resolução nº 278, de 15 de dezembro de 2003. Presidência do
Senhor Ministro Maurício Corrêa. Plenário, 28.04.2004.

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou procedente a ação
para declarar a inconstitucionalidade do artigo 45 e respectivos pa-
rágrafos; do artigo 117, §§ 1º, 2º, 3º, 4º e 5º; do artigo 118 e respectivos
parágrafos; do artigo 119, §§ 1º (quanto à expressão "autonomia fun-
cional"), 2º e 3º; do artigo 120, e do artigo 121 e respectivos incisos e
parágrafo único, todos da Lei Orgânica do Distrito Federal, e do artigo
51 do Ato das Disposições Transitórias do DF, vencido parcialmente o
Senhor Ministro Marco Aurélio que declarava a constitucionalidade do
artigo 117 e §§ 1º e 2º e do artigo 118 e respectivos parágrafos, ambos
da Lei Orgânica do Distrito Federal. Votou o Presidente, Ministro Ce-
zar Peluso (Vice-Presidente). Ausentes, justificadamente, o Senhor Mi-
nistro Gilmar Mendes (Presidente), em representação do Tribunal no
exterior, e a Senhora Ministra Ellen Gracie. Plenário, 15.04.2009.
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 1.914-6 (2)
PROCED. : RONDÔNIA
R E L ATO R : MIN. CEZAR PELUSO
REQTE. : GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA
ADVDA. : PGE-RO - JANE RODRIGUES MAYNHONE
REQDA. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

RONDÔNIA

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente a
ação, nos termos do voto do Relator, Ministro Cezar Peluso (Vice-
Presidente). Ausentes, justificadamente, o Senhor Ministro Gilmar
Mendes (Presidente), em representação do Tribunal no exterior, e a
Senhora Ministra Ellen Gracie. Plenário, 15.04.2009.
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.102-8 (3)
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. MENEZES DIREITO
REQTE. : GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL
A D V. : PGDF-LUIZ LUCAS DA CONCEIÇÃO
REQDO. : GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL
REQDA. : CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente a
ação, nos termos do voto do Relator. Votou o Presidente, Ministro
Cezar Peluso (Vice-Presidente). Ausentes, justificadamente, o Senhor
Ministro Gilmar Mendes (Presidente), em representação do Tribunal
no exterior, e a Senhora Ministra Ellen Gracie. Plenário, 15.04.2009.

E M E N TA
Ação direta de inconstitucionalidade. Lei Distrital nº

1.481/97. Carreira da Polícia Militar do DF. Matéria reservada à
União Federal. Art. 21, XIV, CF.

1. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal consolidou-
se no sentido de que compete à União Federal, com exclusividade, le-
gislar sobre o regime jurídico dos policiais militares do Distrito Federal.
Precedentes: ADI nº 1.136, Relator o Ministro Eros Grau, DJ 13/10/06;
RE nº 241.494, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 14/11/02.

2. Inconstitucional, portanto, a Lei Distrital nº 1.481/97, a qual, ao
cuidar dos policiais militares de administração, especialistas e músicos, tratou,
indevidamente, do regime jurídico da Polícia Militar do Distrito Federal.

3. Ação direta julgada procedente.
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.536-8 (4)
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
REQTE. : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABA-

LHADORES METALÚRGICOS - CNTM
ADVDOS. : UBIRAJARA WANDERLEY LINS JUNIOR E

OUTROS
REQDO. : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
REQDO. : CONGRESSO NACIONAL

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu do pedido quan-
to ao artigo 20, inciso II, §§ 1º, 2º, 3º e 6º, e artigo 21, § 1º, julgando improcedente
a ação quanto ao artigo 20, inciso I, todos da Lei nº 8.880, de 27.5.1994. Votou o
Presidente, Ministro Cezar Peluso (Vice-Presidente). Ausentes, justificadamen -
te, o Senhor Ministro Gilmar Mendes (Presidente), em representação do Tri-
bunal no exterior, e a Senhora Ministra Ellen Gracie. Plenário, 15.04.2009.

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALI-
DADE. ARTS. 20, INC. I E II, §§ 1º, 2º, 3º E 6º, E 21, § 1º, DA LEI
N. 8.880/1994. PROGRAMA DE ESTABILIZAÇÃO ECONÔMICA.
SISTEMA MONETÁRIO NACIONAL. CONVERSÃO DE BENE-

FÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM UNIDADE REAL DE VALOR -
URV. REAJUSTE. MANUTENÇÃO DE SEU VALOR REAL.

1. Impossibilidade de argüição genérica da inconstituciona-
lidade de dispositivos legais.

2. Inviabilidade do exame da constitucionalidade do art. 21,
§ 1º, da Lei n. 8.880/94 por demandar análise de seu confronto com
a interpretação conferida às Leis 10.212/1991 e 10.213/1991.

3. Constitucionalidade da conversão de benefícios previden-
ciários em Unidade de Valor Real - URV. Inocorrência de afronta aos
postulados do direito adquirido, da preservação do valor real dos
benefícios e da sua irredutibilidade. Precedentes.

4. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada improcedente.
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.904-5 (5)
PROCED. : PA R A N Á
R E L ATO R : MIN. MENEZES DIREITO
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ
A D V. ( A / S ) : PGE-PR - SÉRGIO BOTTO DE LACERDA E

OUTRO (A/S)
REQDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ
REQDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

PA R A N Á
A D V. ( A / S ) : WLADIMIR SÉRGIO REALE
INTDO.(A/S) : SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DE LON-

DRINA E REGIÃO - SINDIPOL
A D V. ( A / S ) : EURICO HUMMING FILHO E OUTRO

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou procedente a ação, com
efeitos "ex nunc", contra o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio que,
julgando-a também procedente, lhe reconhecia apenas efeitos "ex tunc". Vo-
tou o Presidente, Ministro Cezar Peluso (Vice-Presidente). Falaram, pela re -
querida, Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, o Dr. Wladimir Sérgio
Reale e, pelo Ministério Público Federal, o Procurador-Geral da República,
Dr. Antônio Fernando Barros e Silva de Souza. Ausentes, justificadamente,
o Senhor Ministro Gilmar Mendes (Presidente), em representação do Tri-
bunal no exterior, e a Senhora Ministra Ellen Gracie. Plenário, 15.04.2009.

E M E N TA
Ação Direta de Inconstitucionalidade. Art. 176 da Lei Com-

plementar/PR nº 14/82, com a redação dada pelo art. 1º da Lei
Complementar/PR nº 93/02. Regras Especiais de Aposentadoria do
Policial Civil. Vício de Iniciativa (CF, art. 61, §1º, II, "c"). Aplicação
do art. 27 da Lei nº 9.868/99 em vista das peculiaridades do caso.

Não há prejudicialidade em relação as Emendas Constitu-
cionais n° 91/2003 e n° 97/2007, considerando o vício formal coberto
pelo art. 61, § 1°, II, "c", da Constituição Federal.

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sen-
tido de que as normas que regem a aposentadoria dos servidores civis es-
taduais são de iniciativa privativa do Governador do Estado, por força do
art. 61, §1º, II, "c" e "f", da Constituição Federal. Precedentes: ADI nº 872,
rel. Min. Ellen Gracie, DJ de 20/9/02; ADI nº 2.115, rel. Min. Ilmar Gal-
vão, DJ de 6/9/01; ADI nº 700, rel. Min. Maurício Corrêa, DJ de 24/8/01.

2. É inconstitucional, por afronta ao art. 61, §1º, II, "c", da Cons-
tituição, o art. 176 da Lei Complementar/PR nº 14/82, com a redação dada
pelo art. 1º da Lei Complementar/PR nº 93/02, de iniciativa parlamentar, a
qual dispôs sobre regras especiais de aposentadoria do policial civil.

3. Aplicação ao caso do art. 27 da Lei nº 9.868/99 para dar
eficácia ex nunc à declaração de inconstitucionalidade do art. 1º da Lei
Complementar/PR nº 93/02, de modo a preservar a situação jurídica de
todos os servidores aposentados até a data da sessão deste julgamento.

4. Ação direta julgada procedente.
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.601-7 (6)
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. MENEZES DIREITO
REQTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
REQDO.(A/S) : CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
REQDO.(A/S) : GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente a
ação, nos termos do voto do Relator. Votou o Presidente, Ministro
Cezar Peluso (Vice-Presidente). Ausentes, justificadamente, o Senhor
Ministro Gilmar Mendes (Presidente), em representação do Tribunal
no exterior, e a Senhora Ministra Ellen Gracie. Plenário, 15.04.2009.

E M E N TA
Ação direta de inconstitucionalidade. Lei Distrital nº

3.642/05. Processo Disciplinar da Polícia Civil do DF. Matéria re-

servada à União Federal. Art. 21, XIV, CF.

1. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal consolidou-se no
sentido de que compete à União Federal, com exclusividade, legislar sobre o
regime jurídico dos policiais civis do Distrito Federal. Precedentes: ADI nº 3.817,
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